








TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSULTORIA DE IMAGEM E DE CONTEÚDO PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO 

PARLAMENTAR

Por este instrumento particular, de um lado, PAROLLE COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CNPJ sob o nº 10.941.636/0001-91, sediada no Edifício Palácio da Agricultura, 17º andar, 

sala 1702, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.040-908, doravante denominada 

CONTRATADA, e, de outro lado, RICARDO VALE SILVA, RG nº , inscrito 

no Cadastro Nacional da Pessoa Física CPF sob nº , de endereço 

profissional em Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Gabinete 13 - Zona Cívico-

Administrativa, Brasília/DF, CEP 70.094-902, doravante denominado CONTRATANTE, 

têm, por justo e acordado, celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato de prestação de 

consultoria de imagem e de conteúdo para o mandato parlamentar do contratante, de forma 

a ajustar o seguinte:

1. O título do Contrato passa a vigorar com a seguinte redação:

2. Alteram-se também a cláusula primeira, a cláusula segunda e a cláusula terceira do
Contrato, que passam a vigorar com a seguinte redação:

PRIMEIRA OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de consultoria de

imagem para o mandato

SEGUNDA PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

Pelo comprimento do objeto descrito na cláusula primeira, o contratante pagará à 

contratada a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente ao serviço mensal, 

mediante apresentação de nota fiscal eletrônica emitida pela contratada.

TERCEIRA PRAZO E REAJUSTE

O prazo de vigência desse contrato será de um ano, podendo, por meio de termo

aditivo, ser renovado a cada ano ou ter os seus termos reajustados.
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RECIBO DE PAGAMENTO 
 
 

A empresa PAROLLE COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA., sob CNPJ nº 10.941.636/0001-91, RECEBEU a quantia de R$ 3.000,00 

(três mil reais) do Deputado Distrital Ricardo Vale, portador do CPF 

344.301.301-59, referente à Nota Fiscal nº 227, datada em 02/02/2026, 

em decorrência ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À CONSULTORIA 

DE IMAGEM PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO PARLAMENTAR, mês de janeiro 

de 2026. 

 

Brasília-DF, 02 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Respeitosamente, 

 
 

TICIANA MARIA DOS SANTOS DIAS 
Gerente de Projetos Especiais 

Parolle Comunicação e Serviços Especializados LTDA 
 
 

 































CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ESTRATÉGICA 

 

Por este instrumento particular, de um lado, FLORADA COMUNICAÇÃO DE 
IMPACTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 36.440.413/0001-34, com sede no 
SCS, QD 2, BL C, SL 503, Ed. Serra Dourada, Brasília-DF, representada por 
Breno Lobo Pinto, RG nº  DF, e CPF nº , com 

, Brasília-DF, CEP 7   
doravante denominada CONTRATADA, e, de outro lado, o Deputado Distrital 
RICARDO VALE DA SILVA, RG DF, CPF nº  
com endereço na Câmara Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, 
Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Gabinete 13, 3º Andar, Brasília  
DF, CEP 70.094-902, doravante denominado CONTRATANTE, tem justo e 
acordado, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação 
Estratégica com base nas seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, de 
serviços de comunicação estratégica parlamentar, incluindo: 

1.1. Diagnóstico político-comunicacional; 

1.2. Desenvolvimento de dashboard interativo com dados legislativos e eleitorais; 

1.3. Estruturação e operação de CRM com segmentações e jornadas de 
comunicação; 

1.4. Planejamento e co-gestão de mídia paga; 

1.5. Relatórios mensais e prestação de contas estratégicas; 

1.6. Apoio à escuta cidadã e mobilização digital e territorial. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA VIGÊNCIA 

2. Este contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura 
e poderá ser renovado automaticamente ou por meio de aditivo, caso haja interesse 
mútuo. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA REMUNERAÇÃO 

3. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), até o último dia útil de cada mês, mediante a 
apresentação de nota fiscal. 

 

3.1. Este valor compreende todas as atividades previstas no escopo aprovado pelas 
partes, sendo que quaisquer demandas extras poderão ser contratadas 
separadamente, mediante comum acordo. 



CLÁUSULA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4. A CONTRATADA compromete-se a: 

4.1. Prestar os serviços com qualidade, autonomia técnica e alinhamento político-
comunicacional; 

4.2. Entregar os produtos acordados conforme cronograma e escopo do projeto; 

4.3. Comunicar tempestivamente quaisquer dificuldades ou imprevistos que 
impactem as entregas; 

4.4. Manter canal de diálogo contínuo com a equipe do gabinete; 

4.5. Apresentar relatórios e comprovações de desempenho sempre que solicitado. 

CLÁUSULA QUINTA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5. São obrigações do CONTRATANTE: 

5.1. Colaborar com informações e dados necessários à boa execução dos serviços; 

5.2 Validar peças e campanhas que demandem posicionamento político; 

5.3. Efetuar os pagamentos na forma e prazo acordados; 

5.4. Participar das reuniões de planejamento e checkpoints operacionais. 

CLÁUSULA SEXTA  DA RESCISÃO 

6. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por qualquer 
das partes, sem ônus, multa ou penalidade, mediante comunicação por escrito com 
antecedência mínima de 30 dias. 

6.1 Durante esse período, a CONTRATADA entregará as atividades em curso e 
o CONTRATANTE arcará proporcionalmente com os serviços já realizados e 
comprovadamente executados. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DA CESSÃO DO CONTRATO. 

7.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços aqui pactuados e 
nem ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
contrato, bem como não poderá se comprometer perante terceiros, utilizando-o 
como garantia ou compensação de direitos de créditos em operações bancárias 
e/ou financeiras, sem prévia autorização expressa da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA  DAS PENALIDADES 

8.1. A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pelo CONTRATANTE, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

8.1.1. Advertência; 



8.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de 
desistência ou na hipótese de dar causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual. 

8.2. O valor da multa aplicada prevista no subitem acima poderá ser descontado 
de eventual pagamento devido pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA OBSERVÂNCIA À LGPD 

9. Caso a CONTRATADA necessitar ou, eventualmente, tiver acesso a 
informações e documentos do CONTRATANTE, aplicar-se-ão as seguintes 
regras. 

9.1. O CONTRATANTE declara expresso CONSENTIMENTO que a 
CONTRATADA, para a prestação do serviço, poderá necessitar de coletar, tratar 
e compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, para 
cumprimento de obrigações legais, bem como os dados, se necessários para 
proteção ao crédito, nos termos e autorização constantes do art. 7º, incisos, II e V 
da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

9.2. Outros dados poderão ser coletados, conforme termo de consentimento 
específico; 

9.3. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, quando for o caso, 
obriga-se a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente 
sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a LGPD, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo 
de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes dO 
CONTRATANTE;  

9.4. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

9.4.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 
instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas e, na 
eventualidade de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
comunicar formalmente o fato imediatamente ao CONTRATANTE, que terá o 
direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

9.4.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

9.4.3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização), sendo que os dados pessoais não podem ser 
lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito 
o CONTRATANTE; 

9.4.4.Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados, quando for o caso,  a 



confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus 
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados 
que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade do CONTRATANTE 
assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar 
para outros fins, com exceção da execução do objeto do presente contrato;  

9.5 Treinar e orientar a sua eventual equipe de colaboradores sobre as disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados; 

9.6. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção de 
prévia autorização por escrito do CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, 
seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, 
estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas 
informações; 

9.7. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente o 
CONTRATANTE para que este tome as medidas que julgar cabíveis; 

9.8. A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE em até 24 (vinte 
e quatro) horas a respeito de: 

9.8.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de dados pessoais por si ou, quando for o caso, por seus 
funcionários ou terceiros autorizados; 

9.8.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das suas atividades e 
responsabilidades; 

9.9. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

10. Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, bem 
como entre o CONTRATANTE e empregados, colaboradores ou contratados da 
CONTRATADA, isentando aquele das obrigações trabalhistas, tributárias, 
previdenciárias e dos encargos sociais, não havendo entre ambas qualquer relação 
de subordinação, de modo que a contratação da CONTRATADA, cumpridas 
todas as formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou 
não, afasta a qualidade de empregado prevista nos arts. 3º e 442-B da CLT; 

10.1. A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de 
qualquer termo ou condição aqui ajustados, não será considerada como 
desistência em exigir o cumprimento de disposição contidos neste contrato, nem 
representará novação com relação à obrigação passada, presente ou futura, no 
tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado. 



10.2 As partes atuam em parceria, com autonomia e cooperação mútua, regidas 
pela boa-fé e transparência; 

10.3. Eventuais aditivos, ajustes de escopo ou alterações contratuais deverão ser 
formalizados por escrito; 

10.4. O presente contrato substitui quaisquer entendimentos anteriores entre as 
partes sobre o mesmo objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11. As partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, para 
dirimir eventuais controvérsias relativas a este contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com duas 
testemunhas. 

Brasília/DF, 1º de Junho de 2025. 

 

 

_____________________________ 

Deputado Ricardo Vale da Silva 

Contratante 

 

 

____________________________ 

Florada Comunicação de Impacto 

Breno Lobo Pinto 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________ 

Nome: 

CPF:  

 

_ ____________ 

Nome:  

CPF:  











CLÁUSULA QUINTA:

A sociedade iniciou suas atividades em 20/02/2020 e seu tempo de duração será indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA:

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento da própria sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA:

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA:

A sociedade limitada será administrada pelo sócio BRENO LOBO PINTO, que assinará
isoladamente todos e quaisquer documentos de interesse da sociedade, incluindo movimentação 
bancária, podendo representar a sociedade em juízo e delegar poderes a procuradores que 
possam representá-la, inclusive em operações financeiras, junto a bancos ou instituições 
financeiras em geral, desde que, os referidos procuradores sejam constituídos através de 
procuração lavrada em cartórios públicos, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade 
empresária em negócios estranhos aos interesses da sociedade, tais como avais, endossos e 
fianças.

CLÁUSULA NONA:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, na proporção de suas cotas, 
os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a si mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia deliberara sobre as contas e 
designarão administradores (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora 
dele, por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O administrador poderá a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentadas pertinentes.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a sua sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

O administrador declara, sob pena da Lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

O administrador poderá de comum acordo e a qualquer tempo designar administradores não 
sócios, a designação dependerá da aprovação do mesmo, enquanto o capital não estiver 
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O exercício social respeitará o ano calendário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Qualquer que seja a alteração contratual, nela deverá constar a assinatura da sócia ou, 
conforme o caso, dos respectivos herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou representantes 
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

O foro, eleito de comum acordo pela sócia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato social, é o de Brasília - DF.

                                              E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via, devendo ficar registrado e arquivado na Junta Comercial do 
Distrito Federal, para que possa produzir seus efeitos legais.

Brasília/DF, 27 de agosto de 2024.

BRENO LOBO PINTO
(Sócio Administrador)


































